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Considerando, a finalidade constitucional do sistema de controle
interno de apoiar o controle externo no exerçtcie^tejsaá missao institucional;

O Plenário do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do
Pará, no uso de suas atribuiçoes constitucionais e legais;

Considerando, a necessidade de regulamentar os
procedimentos referentes a concessao de diárias aos servidores do Tribunal
de Contas dos Municípios do Estado do Pará,

Considerando, que as diárias para atender despesas de
alimentaçao, hospedagem e locomoçao tem caráter indenizatório, de acordo
com o art. 145 da Lei n 5.810, de 24-01-1994;

Considerando que tal proposta formaliza o dever do servidor de
comprovar seu efetivo deslocamento da sede, como de sua participaçao no
evento motivador da viagem, mediante apresentaçao do relatório de viagem
com os documentos nele solicitados perante a Diretoria de Recursos
Humanos deste Tribunal;

Considerando que o Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado do Pará, pela Portaria n 0544/2009 -TCM, de 13/05/2009, atualizou
o valor da diária atribuída aos servidores, em viagem a serviço ou no
interesse desta Corte de Contas;

Dispoe sobre a concessao de diárias aos
Servidores do Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado do Pará.
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Art. 1o - Regulamentar os procedimentos referentes a concessao
de diárias aos servidores do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do
Pará;

Art. 2o- Os servidores, quando em representaçao do Tribunal de
^ Contas dos Municípios do Estado do Pará em cursos, congressos,

seminários, solenidades, missoes oficiais ou em atividade de competencia
desta Corte de Contas, perceberao diárias com caráter indenizatório das
despesas de alimentaçao, hospedagem e locomoçao urbana, de acordo com
os termos da Portaria n 0544/2009 - TCM, de 13/05/2009;

Art. 3o - As diárias de servidores serao atualizadas no mesmo
período que ocorrer as dos Conselheiros e Auditores deste Tribunal;

Art. 4 - A concessao de diárias com afastamento iniciado em
sexta-feira, com inclusao de sábado, domingo e feriado, deverá ser
fundamentada e autorizada pelo Ordenador da despesa, com acatamento da
fundamentaçao;

Art. 5o - O ato concessivo de diária deverá ser publicado no
" Diário Oficial do Estado do Pará, contendo o nome do beneficiário, cargo ou

funçao, objetivo do afastamento, sua duraçao, quantidade de diárias
atribuídas e respectiva autorizaçao;

Art. 6o — O beneficiário de diárias deverá comprovar perante a
Diretoria de Recursos Humanos a realizaçao da viagem apresentando o
respectivo relatório de atividades no prazo previsto na portaria de concessao;

Art. 7 — A unidade de controle interno do Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado do Pará exercerá a fiscalizaçao da execuçao desta
Resoluçao;

RESOLVE, unanimemente:
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Conselheiro ALCIDES DA SILVA ALCÂNTARA

Conselheira
orregedora

Consel

Art 8o - Esta Resoluçao entrará em vigor na data de sua publicaçao.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Plenário "Alacid Nunes", em Sessao Ordinária n 2.281 , de 11 de novembro
de 2010.

ESTADO DO PARÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

GABINETE DA PRESIDENCIA




